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1. SUJEITO ATIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ocorrido  o  fato  gerador  em  concreto, nasce a obrigação tributária, que, como  toda  e  qualquer  relação  jurídica,  tem  um  sujeito  ativo  (credor)  e  um sujeito passivo (devedor).
Sujeito ativo é a pessoa que tem o direito subjetivo de cobrar o tributo, é a pessoa  que  tem  capacidade  tributária ativa (credor do tributo). A capacidade tributária ativa está situada no plano da atividade tributária em sentido secundário
(concreto) e é, lógica e cronologicamente, posterior ao nascimento do tributo.
Na maioria das vezes, a pessoa política que cria o tributo o arrecadará. Visto, entretanto, que a capacidade tributária é delegável por lei, nada impede que a pessoa política, tendo criado um tributo, delegue o direito de arrecadá-lo para  pessoa  diversa.  Somente  pode  haver  delegação  de  capacidade  tributária ativa por meio de lei (princípio da legalidade).
A pessoa que não criou o tributo, mas irá arrecadá-lo, poderá:

arrecadar  o  tributo  em  nome  e  por  conta  da  entidade  tributante:
nesse caso, dá-se o fenômeno da sujeição ativa auxiliar;

arrecadar o tributo para si própria: nesse caso, dá-se o fenômeno da parafiscalidade.
1/4
 
MÓDULO IX
1.1. Sujeição Ativa Auxiliar
O  sujeito  ativo  auxiliar  não  passa  de  um  substituto  ex  legis do sujeito ativo;  é  um  mero  arrecadador  do  tributo.  Pode-se  comparar  o  sujeito  ativo auxiliar  com  o  cobrador  da  empresa  privada.  A  mesma  lei  que  delega  a capacidade  tributária  ao  sujeito  ativo  auxiliar  poderá  fixar  uma  porcentagem sobre o tributo arrecadado que ficará com o mesmo.
No Brasil, o fenômeno não é comum, havendo dois casos:

ICMS sobre o consumo de energia elétrica;

ICMS sobre serviços de telefonia.

Nesses  casos,  a  companhia,  após  receber  a  conta,  remete  a  quantia referente ao ICMS para os cofres públicos.
O  sujeito  ativo  auxiliar  é  remanescente  da  época  em  que  o  Estado  não estava
bem
estruturado,   estando   tal   figura   fadada,   por   esse   motivo,   ao desaparecimento.
1.2. Parafiscalidade
É o fenômeno mais comum. Parafiscalidade é a delegação de capacidade tributária ativa que a pessoa política, por meio de lei, faz à terceira pessoa, a qual, por vontade dessa mesma lei, passa a dispor do produto arrecadado.

Podem ser beneficiadas com a parafiscalidade:


pessoas políticas (União, Estados, Municípios e Distrito Federal);
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
autarquias
(pessoas
jurídicas
de
Direito
Público
de
nível
meramente administrativo).
1.2.1. Diferença entre parafiscalidade e extrafiscalidade
A  parafiscalidade  é  a  delegação  de  capacidade  tributária  ativa  que  a pessoa política, por meio de lei, faz à terceira pessoa, a qual, por vontade dessa mesma lei, passa a dispor do produto arrecadado.
Extrafiscalidade é o emprego dos meios tributários para fins não fiscais, mas ordinatórios, isto é, para disciplinar comportamentos de virtuais contribuintes.
A  tributação  quase  sempre  persegue  fins  fiscais,  ou  seja,  abastecer  os cofres públicos para atender à finalidade do Estado.

Zona  Franca:  recebe  incentivos  fiscais,  portanto  tem  a  finalidade  de incentivar os contribuintes a se instalarem em determinadas regiões. Esse é um exemplo de extrafiscalidade.
1.2.2. O controle do Tribunal de Contas
As   pessoas   que   arrecadam   para   si   tributos   devem   ter   suas   contas apreciadas pelo Tribunal de Contas (art. 71, inc. II, CF/88):


pessoa federal: Tribunal de Contas da União;

pessoa estadual: Tribunal de Contas do Estado respectivo;


pessoa distrital: Tribunal de Contas do Distrito Federal;
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
pessoa municipal- paulistana: Tribunal de Contas do Município
de São Paulo.
Qualquer outro município: Tribunal de Contas do Estado respectivo (ou órgão administrativo equivalente).
A  CF/88  abre  espaço  para  criação  de  uma  Casa de Contas Municipal, que é um órgão administrativo equivalente, que julga as contas do Município
em  que  foi  criado.  Todos  os  Tribunais  de  Contas  emitem  um  parecer  prévio
que deve ser aprovado pelo voto de 2/3 dos legisladores da Câmara local. É um órgão auxiliar, consultivo.
